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PROJETO DE LE) No DE 2021 

EMENTA: 

Fica declarada de utilidade püblica a 

entidade civil Casa das Oportunidades 

- OSCO, pessoa juridica de direito 

privado, sem fins lucrativos e corn 

finalidade filantropica e de assisténcia 

social. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, faço saber qua 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 12  Fica declarada de utilidade püblica a entidade civil Case das 

Oportunidades - OSCO, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos 

e corn finalidade filantrópica e de assistència social. 

Parágrato Unico. Ficam assegurados a entidade declarada de utilidade pUblica 

todos as direitos decorrentes do reconhecimento perfectibilizado par esta Lei, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 

15 de fevereiro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

As atividades da Organizaçâo caracterizam-se por seu cunho 

filantrópico, assistencial, promociorial, recreativo e educacional, sem qualquer 

carater partidário. 

São objetivos da Organizaçao: Prornoção da democracia, dos 

direitos humanos, da ética, da paz, da cidadania e causas socials. Promover 

programas e açöes de assistência social, preservação ambiental, cultural, 

esportiva, lazer, religiosa, saUde, profissionalização e educaçao as pessoas e 

comunidades em situação de vulnerabilidade no Estado do Acre. 

Promover a assistência e apoic as crianças, adolescentes, 

jovens, adultos, idosos, homens, muiheres, LGBTQI+, pessoas corn 

deficiericia, povos e comunidades tradicionais e todos os pUblicos interessados. 

Promover programas, assisténcia e atendimento em saQde, 

psicolOgico e odontológico, atendimento a assessoria juridica gratuita, 

fornecimento de abrigo temporário em casos de calarnidade, casa de 

passagern para pessoas em situação de rua e espaço de acoihida para 

tratamento da dependencia quimica, distribuição de donativos as pessoas em 

situação de vulnerabilidade social. 

Pelas razôes expostas, submeto a elevada consideraçâo de 

Vossas Excelencias o projeto de lei em ariexo que declara de utilidade püblica 

estadual Casa das Oportunidades - OSCO, pessoa juridica de direito privado, 

sem fins lucrativos e corn finalidade filantrOpica e de assistência social. 

Pam der continuidade a essas dignas acOes de interesse 

püblico, faz-se necessário o reconhecimento da utilidade pQblica da referida 

entidade. 


